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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Dispõe sobre a disponibilização e 
identificação de brinquedos adaptados para 
crianças com deficiência ou com mobilidade 
reduzida em espaços públicos.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os parques infantis (“playgrounds”) instalados em 

estabelecimentos de ensino, praças e áreas de lazer públicas, deverão disponibilizar 

brinquedos adaptados e identificados ao uso de crianças com deficiência, inclusive 

visual, ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo Único. A disponibilização de brinquedos adaptados nos 

espaços públicos já existentes poderá ser feita de forma gradativa, na medida da 

disponibilidade financeira do respectivo Ente da Federação.  

 Art. 2º Nos locais a que se refere o caput do art. 1º desta lei, deverão 

ser afixadas placas com o objetivo de identificar a disponibilidade dos referidos 

brinquedos adaptados. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, a serem estabelecidas 

pelos respectivos Entes da Federação.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa promover a instalação de brinquedos 

adaptados, em áreas públicas destinadas ao lazer, em favor dos portadores de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. Trata-se de mais uma medida inclusiva! 

A criação deste Projeto, foi inspirada em projeto de lei apresentado pelo 

Vereador Felipe Galdino, e posteriormente tornada Lei1 pelo Prefeito Lucas de 

Carvalho Antonietti, do município de Águas Lindas, no que devemos reconhecer o 

brilhantismo da atuação de tais políticos e, mais, ampliar tal proposição à nível 

nacional. 

Estudos apontam que o ato de brincar traz diversos benefícios para as 

crianças, dentre elas permite o autoconhecimento, estimula as competências, gera 

resiliência, melhora a atenção e concentração, melhora a expressividade, incita à 

criatividade, desenvolve laços afetivos, aprende a viver em sociedade, melhora a 

saúde e muitos outros benefícios. 

Por isso dar o direito de brincar é fundamental no desenvolvimento de uma 

criança. O ato de brincar é um direito garantido pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente em seu art. 16, IV, que estabelece que a criança tenha o direito a brincar, 

praticar esportes e divertir-se. Para que isso se torne eficaz é fundamental um 

ambiente adequado, onde se tenha segurança, proteção e acessibilidade. 

A instalação de brinquedos adaptados nos parques de diversões e área de 

esporte e lazer, permitir que a criança com deficiência, em geral mais retraída devido 

à dependência motora ou mental, desfrute do prazer de brincar possui efeito biológico 

e psíquico estimulante, contribuindo positivamente com o crescimento pessoal.  

Os lugares de uso público devem, de fato, possibilitar que estes locais 

possam ser acessados e frequentados indistintamente por todos os cidadãos. Neste 

sentido, o Projeto de Lei tem o intuito de ampliar o uso de praças e parques, por parte 

da Criança com Deficiência e/ou com Mobilidade Reduzida, mediante disponibilização 

de brinquedos acessíveis, adaptados e desenvolvidos para o lazer e recreação 

 
1 Lei Municipal nº 1.600/2022.  *C
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dessas crianças que, na maioria das vezes, são prejudicados por não contarem com 

espaços públicos adaptados e outras garantias.  

 

Assim, rogo aos pares a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

...................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

...................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de 

direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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